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PI1ESTAÇÀO DE

L) oresente ajuste encontra sucedáneo legâl nas disposiçôes insertas na Lei no
',.-'r. ô€ âs cc)nvei,:acs eslâbê1,-odâs nêsre Conlrato.
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Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de
Advocaci;, que eftre si .eiebran'r cie um lâdo o lüUNlciPlo DE SANTANA oo sÃO rnnNitsco - SE, inscrito
no CNPJ,MF soo o n' 3? 846.34710001-46 pessoa.iuÍÍd:câ de dirêito público interno, com sêdê no pc. Sete de
Sel'.i 'brc. S':N ttrraça Ce,rtral. Certro, Saírlana do São Frâncisco/SE, CEP: 4998S-ObO, doravante denominado
L]CN l,iÀTA\Í[:. nesif ::i,) repr€isentado peloia) Exmo(a). SÍ(a). prefeitô(a) RTCARDO JOSE RORTZ STLVAci -,1 ê ,:c -,,rrr',r . 'ELã:\ :rAilRE tL) ADVoGADos Àssoclloos. inscriro no cNpJ sob o ir
29.0ô7 385,'L1f'ir-,1-q6 . ) t,'àcà r i FL jíri -r,-.s Gors 1{99, Bairro Atalara, Aracaju/sE, cEp 49.03s-3 j0, akaves
de se'-r reprssr',:ra:rl. ,:,r:rl .lo,.re :'ãs i,1êr'rezes Íeles, doravanle denominado coNÍRATADA. conÍorme as
cláusulas e côndrcóes a r:,g!rr.,i-à.a.tõâs

aace iJo prêsente instrumênto contratuel obriga-sê â prestar servrços idrídicosà eRESTAÇÃo DE sERVtÇos DE ASSESSoRTA e corusulroRrÀ lúnÍotce
REGULARIZACÀo FISCAL DE DÉBIToS ã RECUPERAÇÃo DE CRÊDI-TOS
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^ 

TEFCEIRA _ DQ FATO GERADOR CONTRAÍUAL

, :, .:,: .. r . t:r j.r,. {il.tiÍalual f.ti ar::crtzado peil rtlrnpelelie )rúcesi,aL!ll''1oii. r'i(1 r"i'r'" r'l' ir'-lâr ::rr'e le l; -r rqrbilrcace ce LicltaÇâcr, enr eslrita confofn]idaile ao presr:nto na l..errr'8.â6ô,,::i:

A CONTRATADA êm
especiâlrzados visando
ESPECIALIZADA PARA
FRÊ',.DENCIÁRIOS

:

. .. I, Sl, ii a, .1.,.1.'T{ DOS HONORARIOS

_, .,;:. i f,..i.i t, .._.r i.;;t. e Ce RS 2l OOO,O0 ivinte mrl rea;si, que Ceve;á ser [a!].ri'i rr'i'":_' ":(], ir ii'j r rêl'rc';r. ..'Ír l ' r,mprovaÇã,1 da eíorrva prcstáÇã. i. 3gryq.r, c.rrtr"a;a(i]., L JJ

'i.Â! r.t ,:, -r j( À , D.,S OBRtcAÇe)ES Dl, COT]TRATADA

.tr CDNTEA TADA obflga-se a:

:t ':"\izu '-]s 
sen'/ 0Ôs ilre!lslc! -,esl{l instr!riterto e acompanhá-los ate final instância efeiiv3nÍJrr loa.1sri irr.\'r-1éirc a.'r rl,1c,rqÍrLrr'a a'a, -rd:'I1 rr§trâtivâs prevrstas no ôrdenan]ento ;rricJico obseniair.:s ..,.:;tr- 3i,:tres: a at, r' :j .r '! r . a r ií r i;

r' 1r:ir'.(. .: I r( ,_ 
.: -.r:.: a. :r:: I:.., .., ! r.,1.", ircae( e dâdos que.ttver acesso relaiivos a CONTRÂTAN: t,,:j

t.:í)c:{ 1. i...... - .-, , , ,,.'.L. ',i.lil,i ,;1;t " 
realizaçijo de servços que exiiam haciliiscáô ierlêi

oiio§ .]s e.jlced,rrenros necessários para a implementação das decisões que vieram
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IJLAU-iL;1.\ SEXTA DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Ao Íoi.ne;imento, à CONTRATAOA, de todos os documentos
informaçôes soliciladas por esla e indjsÍlensáveis pâra a execuçáo dos serviqos,

!t
A CONTRA-TANTE obriga-se, no âto da assinatura deste Contrato. a oulorgar.

irarrdar, ) :io11 cs pcoeres ria cláusula ad judicia, habilitando a coNTRATADA p"ra ,"pre."n-t"-

cr Áuslir. sE- \lA - EXcLUstvtDADE

Este Con'rât,t .:ic in.po(a em êxclusividâde na prestação de serviÇos poí pârte da

CLAI- S ULi\ OITÁVA - RESCTSÃO

coN-iRA-i'At)A

. O prêsente Contrâto poderá ser rescindido caso haja descumprimenlo de qualquer
elencra(-Jils icste ins'rumenro olr conr esteo em quârquer das hipóteses prescritas na Lei n.

CLAUSULA NONA _ DA VIGÊNCIA

O contrêiô será por escopo, e terá a vigênciâ dê 12 (doze) meses, podendo serpíorrogado r.'ecrante tern]o aditrvo por igual pêríodo, tendo, contud-o, a sua extinÇão ojeraàà sorlent" 
"om 

acoi'rclusãô do obleto e o sêLr recebiTenlc pela admjnistraÇão.

1 l Ai 'r - r i-:É,: \.'A IIAS DiSPOS|ÇôES FrNA.tS

L) '-''3se ': r arrl rl:a:( ( lr ra l fr;iameflte as partes e sêus suiessores, aos quais serâo lrãnsíÊtiosos dtrÊ 11rs e írbriqaOCé.i -1r3 eslipLlliJaro:

O presejrte Contrâto p.derá ser nrodiÍicado, alterado ou âdrtâdo, através de documentc escrtodêvidamente suSscrilo ce as oa:les aor.irafantes.

i'-.-:Ê.,' \, .i- . . je, .eza:ipiitll:lexeculivoextrarrrCcial.noslerrrtosdosads.TBl 
e 784,

lal]lr^ -, -r-., 
r,cr Q{r ,r r.', r,-.:r r t- v ,,1 .r,l? .r! larles e larrtiénl sers sucasso!.es eletivos err rocas 3sIU UO.UE| L J .,'Í,- :

CLAUSULA DÉCII,,1A PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegen] o Foro da Comarca dê Santana do Sào FrancomoetÊ.te :e., I r ar r auêrsqrjer iúv dês eloL drvergências que porventura venham a ococun'rr'''e'r!: r: i'r:a5r '. .:.rr1r.rl.l 3T {iÊ'i"nerl., de quârquer outro poí nrâis privireqiâdo que

cisco/SE, como c
lte dore

s nfrgure
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w
. rr c:i.:'em l.srÍr lusla; e acordes, assinâm as partes este instrumenlo ern ül

iduasr vras rr,t tr'rsen!i, .las lesle.nLnt\as ahaiTo. pa.a que produza seus efeitos legais e administrativos.

Santána do São Francisco - SE. 02 de julho de 2021
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